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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00179/2026
Autor Ver. CORDÉLIA CRUZ SANTANA

 

Senhor Presidente,
A vereadora que esta subscreve, na forma regimental, solicita o envio de expediente ao

Chefe do Poder Executivo, Exmo. Senhor Fábio Garcia de Oliveira Prefeito Municipal, com cópia
ao Senhor Gerson Maia Gomes Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, sugerindo
providências junto ao órgão competente visando que sejam realizados serviços de tapa-buracos e
recuperação do asfalto na Avenida Dr. Mendonça Lima , no trecho compreendido entre a Avenida
Julião Gomes e a Avenida Novo Sertão, localizado no Bairro Caetano, neste município.

 
JUSTIFICATIVA

 
A presente indicação se faz necessária e urgente, considerando que a recuperação da

pavimentação do referido trecho promoverá a interligação entre duas vias já pavimentadas,
proporcionando maior fluidez ao tráfego de veículos e pedestres, além de contribuir
significativamente para a melhoria da mobilidade urbana naquela região.

Ressalta-se que o referido trecho possui grande relevância econômica para o
município, uma vez que abriga importantes estabelecimentos comerciais, além de armazéns de
grandes empresas, que movimentam a economia local e regional. Destaca-se ainda que nas
proximidades encontra-se a sede da construtora responsável pela execução da Ponte Binacional,
obra de grande impacto para o desenvolvimento de Guajará-Mirim.

Dessa forma, a revitalização da via torna-se de suma importância, não apenas para
garantir melhores condições de tráfego, mas também para assegurar o adequado escoamento de
mercadorias, fortalecer a atividade econômica local e oferecer mais segurança e qualidade de
vida à população.
 

Guajará-Mirim (RO), 30 de março de 2026. 
 

CORDÉLIA CRUZ SANTANA
Vereadora -PDT
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Documento assinado eletronicamente por CORDÉLIA CRUZ SANTANA, VEREADORA, em
30/03/2026 às 13:36, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

https://transparencia.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006657
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.guajaramirim.ro.gov.br, informando o ID
834597 e o código verificador 294E98F7.
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